
REPÚBLiCA FEDERATIVA DO ERASIL

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAITUBA
CONTROLADORIA DE CONTROLE IÍiITERNO - CCI

GAB CCI /2018 Parecer de Regularidade do Controle Interno.

Termo aditivo ao contrato n" 0187 /201,8
['regào Presencial 029 / 2078
Contralada: RA DEBASTIANI EIRELÍ - EPP

Interessado: Prefeitura Municipal de ltaituba
Autoriclade Responsável pela assinatura do termo aditivo: Valmir Climaco de Aguiar

Assunto: Acréscimo de quantitativo;

Obieto: Aquisição de peças de veículos para atender as necessidades do Município de

Itaituba.

Em analise:

Justificativa;
Base legal;

Constarl no Processo;

c Oficio da Secretaria Municipal de Infraestrutura justificando que os itens do
contrato não foram suficientes para suprir a demanda de peças necessárias à

manutenção da frota da secretaria e também das máquinas e veículos que foram
adquiridos e recebidos pela secretaria, solicitando o acréscimo no quantitativo
de todos os itens em um percentual de 25olo (vinte e cinco por cento).

o Termo de concordância do contratado;
o Parecer jurÍdico nos termos da Lei expressa opinião favorável à possibilidade

do acréscimo.

Conclusão:
O documento foi processado dentro do prazo.
A alteração está prevista em contrato e dentro dos termos permitidos por Lei.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Diante da justificativa apresentada pela Secretaria e os preceitôs legais relativos à

questão, nos manifestamos de Íbrma favorável ao termo aditÍvo visando o bom
andamento dos trabalhos prestados por este municÍpio.

E o parecer.
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